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 CAPÍTULO I

Introdução ao Direito 
do Trabalho

1. CONCEITO E DENOMINAÇÃO DO DIREITO DO TRABALHO

O Direito do Trabalho é o ramo do Direito composto por regras e princípios, 
sistematicamente ordenados, que regulam a relação de trabalho subordinada 
entre empregado e empregador, acompanhado de sanções para a hipótese de 
descumprimento dos seus comandos.

Além da denominação consagrada pela doutrina e pela legislação, o Direito 
do Trabalho recebe ainda as seguintes denominações menos usuais: legislação do 
trabalho, direito industrial, direito corporativo, direito social e direito do emprego.

2. PRINCÍPIOS DO DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO
O princípio da proteção é considerado o princípio dos princípios do Direito do 

Trabalho. Com o advento da revolução industrial e o surgimento da questão social, 
sentiu-se a necessidade de estabelecer uma proteção legal ao empregado hipossufi -
ciente em face dos atos do empregador, enquanto estivesse sob o seu poder de co-
mando e direção. Daí o aparecimento do princípio protetivo, também denominado 
de princípio tuitivo ou tutelar, que representa a própria essência do Direito La-
boral. Sua ausência implicaria não reconhecer a autonomia desse ramo do Direito.

Assim, o Direito do Trabalho, por intermédio do princípio protetivo, estabe-
lece uma desigualdade no plano jurídico, para compensar a desigualdade no plano 
fático que existe entre o empregado hipossufi ciente e o empregador.

Plano fático Plano jurídico

< <



Coleção OAB Vol. 3 – Direito Penal, Direito Processual Penal e Ética e Estatuto da OAB

28

Nesse passo, o art. 9º da CLT dispõe expressamente que:

“Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, 
impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente Consoli-
dação”.

O princípio protetivo manifesta-se por meio das regras do in dubio pro ope-
rario, da regra da aplicação da norma estatal mais favorável e da regra da condição 
mais benéfi ca, conforme se observa do gráfi co abaixo e que serão abordados em 
seguida.

Princípio 
protetivo

In dubio 
pro operario

Norma 
mais favorável

Condição 
mais benéfi ca

2.1. In dubio pro operario

Por essa regra, quando surgir interpretações divergentes em relação à mesma 
norma jurídica a ser aplicada a um determinado caso concreto, será dada prefe-
rência àquela interpretação que mais favoreça ao empregado.

2.2. Regra da norma Estatal mais favorável

Pela aplicação da regra estatal mais favorável, será utilizada, no caso con-
creto, a norma heterônoma que atribua melhores condições de trabalho para o 
trabalhador hipossufi ciente.

Desse modo, se uma norma estatal de grau inferior contiver dispositivo que 
atribuam direitos em maior intensidade para o empregado, terá preferência sobre 
aquela de grau superior que não tenha oferecido maiores vantagens ao trabalha-
dor.

Essa determinação está consignada expressamente no caput do art. 7º da 
CF/88: 

“Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social (grifou-se)”; 
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CAPÍTULO VI

Jornada de trabalho

1. JORNADA NORMAL DE TRABALHO

A duração normal do trabalho não excederá de 8 diárias, desde que não seja 
fi xado expressamente outro limite (CLT. Art. 58), ou 44 horas semanais, facultada 
a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou conven-
ção coletiva de trabalho (CF/88. Art. 7º, XIII).

Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 
variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, ob-
servado o limite máximo de dez minutos diários. a partir da vigência da Lei nº 
10.243/01, que acrescentou o § 1º ao art. 58 da CLT, não mais prevalece cláusula 
prevista em convenção ou acordo coletivo que elastece o limite de 5 minutos que 
antecedem e sucedem a jornada de trabalho para fi ns de apuração das horas extras 
(TST. Súmula nº 449. Res. nº 194/2014).

Considera-se tempo à disposição do empregador - o tempo necessário ao 
deslocamento do trabalhador entre a portaria da empresa e o local de trabalho, 
desde que supere o limite de 10 minutos diários (TST. Súmula nº 429. Res. nº 
174/2011).

Não se considera tempo à disposição do empregador: não será computado 
como período extraordinário o que exceder a jornada normal, ainda que ultra-
passe o limite de cinco minutos previsto no § 1º do art. 58 desta Consolidação, 
quando o empregado, por escolha própria, buscar proteção pessoal, em caso de 
insegurança nas vias públicas ou más condições climáticas, bem como adentrar 
ou permanecer nas dependências da empresa para exercer atividades particulares, 
entre outras (CLT. Art. 4º, § 2º introduzido pela Lei nº 13.467/17):

• práticas religiosas;

• descanso;

• lazer;

• estudo;
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• alimentação;

• atividades de relacionamento social;

• higiene pessoal;

• troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de rea-
lizar a troca na empresa.

2. JORNADA EXTRAORDINÁRIA

Qualquer labor além dos limites acima mencionados, desde que não haja 
ajuste de compensação de jornada, será considerado como trabalho extraordi-
nário.

A limitação legal da jornada suplementar em 2 horas diárias não exime o 
empregador de pagar todas as horas trabalhadas. O valor das horas extras habitu-
almente prestadas integra o cálculo dos haveres trabalhistas, independentemente 
da limitação prevista no caput do art. 59 da CLT (TST. Súmula nº 376. Res. nº 
129/2005).

A prestação de serviços em jornada extraordinária integra à remuneração 
para efeito de aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário, FGTS, repouso 
semanal remunerado etc.

A majoração do valor do repouso semanal remunerado, em razão da integra-
ção das horas extras habitualmente prestadas, não repercute no cálculo das férias, 
da gratifi cação natalina, do aviso prévio e do FGTS, sob pena de caracterização de 
“bis in idem” (TST. SDI-1. OJ nº 394. DEJT 11.06.2010).

A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) 
superior à da hora normal. (CLT. Art. 59, §1º).

2.1. Acordo de prorrogação de jornada diária

A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de horas extras, em nú-
mero não excedente de duas, por acordo individual, convenção coletiva ou 
acordo coletivo de trabalho. (CLT. Art. 59).

2.2. Prorrogação da jornada por necessidade imperiosa

Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder 
do limite legal ou convencionado, seja (CLT. Art. 61):
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Durante a suspensão do prazo, não se realizarão audiências nem sessões de julga-
mento (CLT. Art. 775-A, instituído pela Lei nº 13.545/17).

Publicação eletrônica Quando o ato processual for publicado no diário ofi -
cial eletrônico considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte 
ao da disponibilização da informação. Já os prazos processuais terão início no pri-
meiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação (Lei nº 11.419, 
art. 4º, §§ 3º e 4º).

Seguem os principais prazos no processo do trabalho:

Ato processual Prazo

Razões fi nais 10 minutos

Defesa 20 minutos

Prazo máximo que pode durar a audiência, salvo quando houver maté-
ria urgente 5 horas

Pedido de revisão do valor da causa 48 horas

Prazo para designação da audiência para o julgamento da exceção 
de suspeição 48 horas

Presunção de recebimento da notifi cação inicial 48 horas

Para o devedor pagar a dívida ou nomear bens à penhora 48 horas

Embargos declaratórios 5 dias

Embargos à execução, salvo para Fazenda Pública 5 dias

Exceção de incompetência em razão do lugar e respectiva manifesta-
ção da parte contrária 5 dias

Apresentação dos originais quando for juntada cópia em fax 5 dias

Manifestação das partes sobre o laudo pericial no rito sumaríssimo 5 dias

Prazo mínimo para que seja designada a audiência inicial 5 dias

Impugnação à sentença de liquidação 8 dias

Recursos trabalhistas em geral 8 dias

Impugnação dos cálculos de liquidação pelas partes e pela União 10 dias

Recurso extraordinário 15 dias

Apreciação da reclamação no rito sumaríssimo 15 dias

Embargos à execução pela Fazenda Pública 30 dias

Penalidade aplicada ao reclamante que der causa a dois arquiva-
mentos seguidos 6 meses
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Cap. XIII  •  Processo do Trabalho Trabalho

5.584/70, dispositivo recepcionado pela CF/1988, sendo lícita a fi xação do valor 
da alçada com base no salário mínimo (TST. Súmula nº 356. Res. nº 121/2003).

Nesses processos dispensa-se, a critério do juiz, o resumo dos depoimentos, 
devendo constar da ata a conclusão do Tribunal quanto à matéria de fato (CLT. 
Art. 851. § 1º).

A alçada é fi xada pelo valor dado à causa na data de seu ajuizamento, desde 
que não impugnado, sendo inalterável no curso do processo (TST. Súmula nº 71 
Res. nº 121/2003).

No quadro a seguir encontram-se descritas as principais características das 
reclamações enquadradas no procedimento sumaríssimo:

Instituto Características

Reclamação 
Trabalhista

Ações cujo valor da causa não ultrapasse 40 salários mínimos, salvo nas 
demandas em que é parte a Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional.

Pedido Deve ser certo ou determinado e indicará o valor correspondente, sob 
pena de arquivamento.

Citação/

Notifi cação

Não se faz citação/notifi cação por edital, incumbindo ao autor a cor-
reta indicação do nome e endereço do reclamado, sob pena de arqui-
vamento.

Audiência

– A apreciação, instrução e julgamento da reclamação deve ocorrer no 
prazo máximo de 15 dias do seu ajuizamento em audiência única, 
podendo constar de pauta especial, se necessário, de acordo com o 
movimento judiciário da Vara do Trabalho;

– Na ata da audiência serão registrados resumidamente os atos es-
senciais, as afirmações fundamentais das partes e as informações 
úteis à solução da causa trazidas pela prova testemunhal;

– Interrompida a audiência, o seu prosseguimento e a solução do pro-
cesso dar-se-ão no prazo máximo de 30 dias, salvo motivo relevante 
justifi cado nos autos pelo juiz da causa.

Provas

Condução 
da instrução

O juiz dirige o processo com liberdade para determinar 
as provas a serem produzidas, considerado o ônus pro-
batório de cada litigante, podendo limitar ou excluir as 
que considerar excessivas, impertinentes ou protelató-
rias, bem como para apreciá-las e dar especial valor às 
regras de experiência comum ou técnica.

Momento 
para 

produção

Todas as provas serão produzidas na audiência de ins-
trução e julgamento, ainda que não requeridas previa-
mente.

Documentos

Sobre os documentos apresentados por uma das partes 
manifesta-se imediatamente a parte contrária, sem in-
terrupção da audiência, salvo absoluta impossibilidade, 
a critério do juiz.
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Instituto Características

Provas

Testemunhas

– As testemunhas, até o máximo de 2 para cada parte, 
comparecerão à audiência de instrução e julgamento 
independentemente de intimação;

– Só será deferida intimação de testemunha que, com-
provadamente convidada, deixar de comparecer. Não 
comparecendo a testemunha intimada, o juiz pode 
determinar sua imediata condução coercitiva.

Perícia

Somente quando a prova do fato o exigir, ou for legal-
mente imposta, será deferida prova técnica, incumbindo 
ao juiz, desde logo, fi xar o prazo, o objeto da perícia e 
nomear perito. As partes serão intimadas a manifestar-
-se sobre o laudo, no prazo comum de 5 dias.

Decisões

– Serão decididos, de plano, todos os incidentes e exceções que pos-
sam interferir no prosseguimento da audiência e do processo. As de-
mais questões serão decididas na sentença;

– A sentença mencionará os elementos de convicção do juízo, com re-
sumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência, dispensado o re-
latório;

– O juízo adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa e equâ-
nime, atendendo aos fi ns sociais da lei e as exigências do bem co-
mum;

– As partes serão intimadas da sentença na própria audiência em que 
prolatada.

Recursos

Recurso 
ordinário

– É imediatamente distribuído, uma vez recebido no Tri-
bunal, devendo o relator liberá-lo no prazo máximo 
de 10 dias, e a Secretaria do Tribunal ou Turma colo-
cá-lo imediatamente em pauta para julgamento, sem 
revisor;

– Tem parecer oral do representante do Ministério Pú-
blico presente à sessão de julgamento, se este enten-
der necessário o parecer, com registro na certidão;

– O acórdão consiste unicamente na certidão de julga-
mento, com a indicação sufi ciente do processo e parte 
dispositiva, e das razões de decidir do voto prevalen-
te. Se a sentença for confi rmada pelos próprios fun-
damentos, a certidão de julgamento, registrando tal 
circunstância, servirá de acórdão.

Recurso

de revista

– Somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a súmula de jurisprudência uniforme do TST 
e violação direta da Constituição da República;

– Não se admite recurso de revista por contrariedade 
à Orientação Jurisprudencial do TST (TST. Súmula nº 
442).
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Cap. XIII  •  Processo do Trabalho Trabalho

  Dica de prova:

A temática relativa ao rito sumaríssimo no processo do trabalho é uma das mais recor-
rentemente cobrada nas provas da OAB. 

 B. Petição inicial trabalhista

A reclamação trabalhista pode ser escrita ou verbal. Sendo escrita, a reclama-
ção deverá conter, segundo a CLT:

1. a designação do juízo a que for dirigida;

2. a qualifi cação do reclamante e do reclamado;

3. uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio;

4. o pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu 
valor (Lei nº 13.467/17);

5. a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante.

Requisitos da petição inicial trabalhista  A quantidade de requisitos da 
petição inicial trabalhista, atendendo ao princípio da informalidade, é bem in-
ferior aquela prevista pelo art. 319 do CPC. Não se exige, da inicial trabalhista 
segundo a CLT: o fundamento do pedido, o valor da causa, as provas que serão 
produzidas e a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação 
ou de mediação.

Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas vias datadas e assina-
das pelo escrivão ou secretário em se tratando de processo físico.

Alteração de ofício do valor da causa pelo juiz  o juiz pode alterar de ofí-
cio o valor atribuído à causa quando verifi car que não corresponde ao conteúdo 
patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, 
caso em que se procederá ao recolhimento das custas correspondentes (art. 292, § 
3º do CPC, aplicável ao processo do trabalho, conforme art. 3º, V, da IN nº 39/16 
do TST).

Indeferimento da petição inicial  Salvo nas hipóteses do art. 330 do CPC, 
o indeferimento da petição inicial, por encontrar-se desacompanhada de docu-
mento indispensável à propositura da ação ou não preencher outro requisito legal, 
somente é cabível se, após intimada para suprir a irregularidade em 15 (quin-
ze) dias, mediante indicação precisa do que deve ser corrigido ou completado, a 
parte não o fi zer (art. 321 do CPC) (TST. Súmula nº 263. Res. nº 208/2016). 
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Cap. I  •  Princípios de Direito Ambiental Ambiental

3.3. Quadro comparativo

PREVENÇÃO PRECAUÇÃO

Objetivo – evitar a concretização do 
dano

– evitar a concretização do 
dano

Quando 
é aplicado

– certeza científi ca sobre o im-
pacto ambiental da ativida-
de;

– falta de certeza científi ca ab-
soluta sobre o risco da ocor-
rência de danos ao meio am-
biente;

– casos de riscos graves e irre-
versíveis ao meio ambiente.

Reconhecimento 
no Direito 

Internacional

– Declaração de Estocolmo 
1972 (princípios 6 e 21);

– Declaração do Rio de 1992 
(princípio 2);

– Declaração do Rio de 1992 
(princípio 15);

Exemplos
– Estudos de Impacto Ambien-

tal das atividades de extração 
mineral.

– Transgênicos (OGM);

– Radiofrequência das antenas 
de base de telefonia celular.

4. PRINCÍPIO DO POLUIDOR-PAGADOR

O princípio do poluidor-pagador, considerado como fundamental na políti-
ca ambiental, pode ser entendido como um instrumento econômico que exige do 
poluidor, uma vez identifi cado, suportar as despesas de prevenção, reparação e 
repressão dos danos ambientais.

Importante destacar que há duas interpretações para o princípio do polui-
dor-pagador: a) reparação dos danos ambientais; b) “prevenção” dos danos am-
bientais.

Aquele que polui deve pagar, recuperar o dano causado ao meio ambiente. 
Resta clara a ideia de reparação inerente ao princípio do poluidor pagador. 

O princípio do poluidor-pagador não se reduz, todavia, à fi nalidade de so-
mente compensar o dano ao meio ambiente, mas deve também englobar os custos 
necessários para a precaução e prevenção dos danos, assim como sua adequada re-
pressão. Surge aí a expressão “internalização das externalidades negativas”: para 
a aplicação do poluidor-pagador no sentido de “prevenção”, os custos sociais ex-
ternos que acompanham o processo de produção (v.g. valor econômico decorren-
tes de danos ambientais) devem ser internalizados, ou seja, o custo resultante da 
poluição deve ser assumido pelos empreendedores de atividades potencialmente 
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Cap. III  •  Política Nacional do Meio Ambiente  Ambiental

4.1. Estrutura (art. 6º)14

Estrutura do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA)

Órgão(s) 

do SISNAMA
Composição Função e/ou fi nalidade

Órgão 
Superior Conselho de Governo

Assessorar o Presidente da República 
na formulação da política nacional e 
nas diretrizes governamentais para o 
meio ambiente e os recursos ambien-
tais.

Órgão 
Consultivo e 
Deliberativo

Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA)

Assessorar, estudar e propor ao Conse-
lho de Governo, diretrizes de políticas 
governamentais para o meio ambien-
te e os recursos naturais e deliberar, 
no âmbito de sua competência, sobre 
normas e padrões compatíveis com o 
meio ambiente ecologicamente equi-
librado e essencial à sadia qualidade 
de vida.

Órgão 
Central

Secretaria do Meio Ambien-
te da Presidência da Repú-
blica1

Planejar, coordenar, supervisionar e 
controlar, como órgão federal, a polí-
tica nacional e as diretrizes governa-
mentais fi xadas para o meio ambiente.

Órgão(s) 
do SISNAMA Composição Função e/ou fi nalidade

Órgãos 
Executores

Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (IBA-
MA) e o Instituto Chico Men-
des de Conservação da Bio-
diversidade - Instituto Chico 
Mendes (ICMBio)

Executar e fazer executar a política e 
as diretrizes governamentais fi xadas 
para o meio ambiente, de acordo com 
as respectivas competências.

Órgãos 
Seccionais

Órgãos ou entidades esta-
duais

Responsáveis pela execução de pro-
gramas, projetos e pelo controle e 
fi scalização de atividades capazes de 
provocar a degradação ambiental.

Órgãos 
Locais

Órgãos ou entidades muni-
cipais

Responsáveis pelo controle e fi scali-
zação dessas atividades, nas suas res-
pectivas jurisdições.

14. A Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República (SEMA) foi transformada em Mi-
nistério do Meio Ambiente por força do artigo 21 da Lei n. 8.490/92.
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CAPÍTULO IV

Licenciamento ambiental

1. CONCEITO

O consentimento estatal para a utilização de recursos naturais é dado através 
do procedimento de licenciamento ambiental, importante instrumento de gestão 
ambiental, na medida em que, por meio dele, o Poder Público exerce o controle 
prévio sobre as atividades que possam de alguma forma impactar o meio ambien-
te, buscando com isso a implementação dos princípios do desenvolvimento sus-
tentável, da prevenção e da precaução. 

O licenciamento ambiental das atividades que utilizam recursos naturais de-
corre do poder de polícia da Administração Pública (STF: ADI n. 1.505-ES).

Licenciamento ambiental é defi nido no artigo 2º, I, da Lei Complementar 
140, de 08.12.2011, como um

“procedimento administrativo destinado a licenciar atividades ou empre-
endimentos utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 
poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental”.

Indica-se a leitura atenta da Resolução CONAMA 237/97 (que dispõe so-
bre a revisão e complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o 
licenciamento ambiental) e da Lei Complementar 140, de 08.12.2011 (que fi xa 
normas, nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 
23 da Constituição Federal, para a cooperação entre os entes federados para as 
ações administrativas de proteção do meio ambiente).

Vale observar que após a conclusão de todas as etapas do licenciamento 
ambiental (procedimento administrativo), a Administração Pública expedirá a 
Licença Ambiental, ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 
estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão 
ser obedecidas pelo empreendedor. Portanto, importante não confundir “licen-
ciamento ambiental” (procedimento administrativo) com “licença ambiental” 
(ato administrativo e uma das etapas do licenciamento ambiental).
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2. TIPOS DE LICENÇA AMBIENTAL

Os tipos de licenças ambientais estão previstos no artigo 8º, da Resolução 
CONAMA 237/97.

As etapas do procedimento de licenciamento ambiental compreendem a 
concessão de duas licenças preliminares (Licença Prévia e Licença de Instalação) 
e a licença fi nal (Licença de Operação). A Licença de Operação somente será con-
cedida após a verifi cação do cumprimento das exigências previstas nas licenças 
preliminares.

2.1. Licença Prévia (LP)

Na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade apro-
vando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabele-
cendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases 
de sua implementação;

2.2. Licença de Instalação (LI)

Autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as 
especifi cações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo 
as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem 
motivo determinante;

2.3. Licença de Operação (LO)

Autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a verifi cação do 
efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.

3. COMPETÊNCIA PARA LICENCIAR

Como analisamos no capítulo sobre o meio ambiente na Constituição de 
1988, a competência administrativa ambiental é comum, ou seja, todos os entes 
federados são competentes para atuar administrativamente para a efetiva proteção 
do meio ambiente. Desta forma, todos os entes federados são, a princípio, compe-
tentes para licenciar atividades impactantes ao meio ambiente. 

A competência específi ca para o licenciamento ambiental deve recair, no 
caso concreto, apenas ao ente federado competente, tendo em vista não haver 
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possibilidade de licenciamento ambiental simultâneo. Segundo o artigo 13 da Lei 
Complementar 140, de 08 de dezembro de 2011, 

“os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, ambiental-
mente, por um único ente federativo (...)”. 

A defi nição do ente federativo competente para o licenciamento deve ser fi -
xada em cada caso concreto, e para tanto se faz necessária a utilização de critérios 
defi nidores de competência.

Importante destacar que a Lei Complementar 140/2011 apresenta algumas 
alterações em relação aos critérios de defi nição de competência até então adotados 
pela Resolução CONAMA 237/97. Certo é que a supracitada Lei Complementar 
adota uma série de critérios semelhantes àqueles previstos da Resolução CONA-
MA 237/97 para a defi nição da competência licenciatória dos entes federados, 
além de criar alguns novos.

A Lei Complementar 140/2011 apresenta, nos seus artigos 7º, inciso XIV, 8º, 
inciso XIV e 9º, inciso XIV, os critérios para a defi nição de competência para o 
licenciamento ambiental pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios. Para propiciar uma análise comparativa, distribuímos as atribuições 
dos entes federativos no quadro a seguir.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL (arts. 7º, XIV, 8º, XIV e 9º, XIV da LC 140/2011)

UNIÃO (Art. 7º) ESTADOS (Art. 8º) MUNICÍPIOS (Art. 9º)

XIV – promover o licenciamen-
to ambiental de empreendi-
mentos e atividades:

a) localizados ou desenvolvi-
dos conjuntamente no Brasil e 
em país limítrofe;

b) localizados ou desenvol-
vidos no mar territorial, na 
plataforma continental ou na 
zona econômica exclusiva;

c) localizados ou desenvolvi-
dos em terras indígenas;

e) localizados ou desenvolvi-
dos em 2 (dois) ou mais Esta-
dos;

f) de caráter militar, excetu-
ando-se do licenciamento am-
biental, nos termos de ato do 
Poder Executivo, aqueles pre-
vistos no preparo e emprego 
das Forças Armadas, conforme

XIV – promover o licen-
ciamento ambiental de 
atividades ou empreen-
dimentos utilizadores 
de recursos ambientais, 
efetiva ou potencial-
mente poluidores ou 
capazes, sob qualquer 
forma, de causar degra-
dação ambiental, res-
salvado o disposto nos 
arts. 7º e 9º;

XIV – observadas as atri-
buições dos demais en-
tes federativos previstas 
nesta Lei Complementar, 
promover o licenciamen-
to ambiental das ativida-
des ou empreendimen-
tos:
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Lições preliminares

1. INTRODUÇÃO

O estudo sobre qualquer tema jurídico deve ter início pela observação de 
seu regramento a partir da Constituição da República. Em relação ao direito da 
criança e do adolescente, não é diferente. O artigo 227 da nossa Lei Maior esta-
belece como “dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimen-
tação, à educação, ao lazer, à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.

A expressão-chave da previsão constitucional é a absoluta prioridade que 
deve ser dada à criança e ao adolescente – e também ao jovem. Forte nesse princí-
pio, foi promulgada a Lei nº 8.069/90, que tutela a criança e o adolescente de forma 
ampla e plena. O Estatuto substituiu o antigo Código de Menores, Lei nº 6.698/79, 
cuja incidência era voltada precipuamente ao menor em situação de irregular. Bem 
ao contrário, com visão mais humana, o Estatuto da Criança e do Adolescente se 
ampara sobre o pilar da proteção integral dos nossos jovens.

2. PROTEÇÃO INTEGRAL E ABSOLUTA PRIORIDADE

O Estatuto da Criança e do Adolescente é formado por um conjunto de prin-
cípios e regras que regem diversos aspectos da vida, desde o nascimento até a maio-
ridade. Toda sua sistemática se ampara no princípio da proteção integral (art. 1º).

A Lei tem o objetivo de tutelar a criança e o adolescente de forma ampla, não 
se limitando apenas a tratar de medidas repressivas contra seus atos infracionais. 
Pelo contrário, o Estatuto dispõe sobre direitos dos jovens, formas de auxiliar sua 
família, tipifi cação crimes praticados contra o menor, infrações administrativas, 
tutela coletiva etc. Enfi m, por proteção integral deve-se compreender o conjunto 
amplo de mecanismos jurídicos voltados à tutela da criança e do adolescente.
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Por isso, o Estatuto deve ser interpretado e aplicado com os olhos voltados 
para os fi ns sociais a que se dirige, com observância de que crianças e ado-
lescente são pessoas em desenvolvimento, a quem deve ser dado tratamento 
especial (art. 6º).

A doutrina da proteção integral guarda ligação com o princípio do melhor 
interesse do menor. Esse postulado traduz a ideia de que, na análise do caso con-
creto, os aplicadores do direito – advogado, defensor público, promotor de justiça 
e juiz – devem buscar a solução que proporcione o maior benefício possível para a 
criança ou adolescente. No estudo da colocação em família substituta, o princípio 
do melhor interesse se faz presente de forma marcante.

Proteção integral H
conjunto de mecanismos jurídicos voltados 

à tutela da criança e do adolescente

O caput do art. 4º é cópia da primeira parte do art. 227, da Constituição da 
República, em sua redação original, antes das alterações implementadas pela EC 
nº 65/2010. Tanto lá, como aqui, são enumerados alguns dos direitos que cabem a 
crianças e adolescentes. A expressão-chave desse dispositivo é a absoluta priori-
dade. Trata-se de dever que recai sobre a família e o Poder Público de priorizar o 
atendimento dos direitos de crianças e adolescentes.

Inclusive, o parágrafo único do artigo 4º destrincha o conceito de prioridade 
no âmbito do Estatuto. De acordo com esse dispositivo, a garantia de prioridade 
compreende (i) primazia de receber socorro; (ii) precedência de atendimento nos 
serviços públicos ou de relevância pública; (iii) preferência na formulação e exe-
cução de políticas públicas; e (iv) destinação privilegiada de recursos públicos.

Constituição 
da República + Estatuto da Criança 

e do Adolescente = Absoluta prioridade 
e proteção integral

3. CRIANÇAS E ADOLESCENTES SÃO SUJEITOS DE DIREITO

A proteção de direitos infanto-juvenis é uma marca importante do Estatuto, 
cujo artigo 3º indica que crianças e adolescentes gozam de todos os direitos funda-
mentais inerentes à pessoa humana. Esse dispositivo refl ete o amadurecimento do 
sistema jurídico em relação a crianças e adolescentes. Se à luz do ordenamento an-
terior havia a percepção de que elas eram objeto de tutela, agora desponta o trata-
mento jurídico de sujeitos de direito. A Lei n. 13.257/2016 reafi rma essa diretriz ao 
estabelecer, no parágrafo único do artigo 3º, que os direitos previstos no Estatuto 
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são aplicáveis a crianças e adolescentes independentemente de discriminação de 
qualquer natureza – nascimento, situação familiar, idade, sexo etc. 

O artigo 5º do Estatuto estabelece que: “Nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violên-
cia, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou 
omissão, aos seus direitos fundamentais”.

O dispositivo guarda relação com a parte fi nal do art. 227 da Constituição 
da República. Tais comportamentos proibidos não se referem apenas aos pais, 
mas a quaisquer pessoas que tenham contato com a criança ou o adolescente. A 
conduta negligente, por exemplo, pode ser praticada por um guardião ou alguém 
que tenha a criança ou adolescente sob seus cuidados em determinada situação. 
A discriminação pode ter por alvo motivos de cor, religião, origem etc. O artigo 
5º busca enumerar de forma ampla qualquer conduta que possa violar os direitos 
da criança e do adolescente, sendo certo que o Estatuto prevê sanções de natureza 
civil (ex: suspensão e perda do poder familiar), penal e administrativa – o Título 
VII, do Livro II dispõe sobre crimes e infrações administrativas relacionadas a 
crianças e adolescentes.

Além disso, de forma a conscientizar a sociedade acerca dos direitos infanto-ju-
venis, o Estatuto estabelece o dever de o Poder Público promover periodicamente a 
divulgação desses direitos nos meios de comunicação social, inclusive em linguagem 
acessível a crianças com idade inferior a 6 anos (art. 265-A).

O Código de Menores tratava crianças e adolescentes como objeto de pro-
teção. A doutrina moderna dá outra conotação para a questão e passa a se referir 
à criança e ao adolescente como sujeitos de direito. O objetivo é realmente deixar 
claro que há direitos a respeitar e que toda a sociedade – pais, responsáveis e Poder 
Público – deve zelar por eles.

Código de Menores X Estatuto da Criança e do Adolescente

Tutelava apenas o menor 
em situação irregular

Dá ampla proteção 
à criança e ao adolescente

O menor era visto 
como objeto de tutela

Criança e adolescente 
são sujeitos de direitos

4. CONCEITO DE CRIANÇA E DE ADOLESCENTE

O Estatuto estabelece no art. 2º uma importante divisão conceitual, com im-
plicações práticas relevantes. Considera-se criança a pessoa com até 12 (doze) 
anos incompletos, ou seja, aquele que ainda não completou seus doze anos. Por 
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CAPÍTULO II

Direitos fundamentais

1. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

A Constituição da República estabelece como um dos dogmas de nossa so-
ciedade a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inc. III). Trata-se de um norte, 
um objetivo a ser perseguido por toda a sociedade. Cada cidadão deve ter respei-
tada a sua dignidade, ou seja, seus direitos devem ser observados e atendidos pelos 
demais membros da sociedade e pelo Poder Público. Com a criança e o adoles-
cente, a questão é ainda mais sensível. Sua especial condição de pessoa em desen-
volvimento indica a necessidade de maior atenção para a tutela de seus direitos 
fundamentais, a fi m de se alcançar a dignidade da pessoa humana de forma mais 
plena possível. Bem por isso, a Constituição da República determina que seus di-
reitos sejam atendidos com prioridade absoluta (art. 227).

O Estatuto da Criança e do Adolescente, com base forte nessa diretriz e na 
doutrina da proteção integral, elenca de forma minuciosa os direitos fundamen-
tais entre os artigos 7º e 69.

Dignidade 
da pessoa 
humana

– Condição especial de pessoa em de-
senvolvimento

– Proteção integral

– Atendimento com prioridade absoluta

ECA: previsão 
de direitos 

fundamentais 
(arts. 7º a 69)

O rol dos direitos fundamentais da criança e do adolescente no Estatuto vai 
desde os direitos à vida e à saúde, até a disciplina do direito à convivência familiar, 
seja na família natural ou em família substituta (guarda, tutela e adoção). Confor-
me será estudado ao longo desta obra, os direitos fundamentais contidos no Esta-
tuto são, em sua maioria, de caráter prestacional, ou seja, contêm deveres de fazer 
ou de dar impostos ao Poder Público e aos pais e responsáveis. São tipicamente di-
reitos de segunda geração, cuja tutela é oponível a quem quer que não os respeite.
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Confi ra-se o quadro esquemático de direitos fundamentais previstos no 
Estatuto:

Direitos 
Fundamentais 

no ECA

Direito à vida e à saúde (arts. 7º a 14)

Direito à liberdade, ao respeito e à dignidade (arts. 15 a 18)

Direito à convivência familiar e comunitária (arts. 19 a 52-D)

Direito à educação, à cultura, ao esporte e ao 
lazer (arts. 53 a 59)

Direito à profi ssionalização e à proteção no tra-
balho (arts. 60 a 69)

2. DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

Não há a menor dúvida em afi rmar que o direito à vida é o de maior valor 
para toda a estruturação do ordenamento jurídico.  Não é possível se falar em 
qualquer outro tipo de tutela de direitos ou em princípios e regras ou em sistema 
jurídico, sem que haja vida humana. Assim, o direito à vida somente poderia estar 
mesmo elencado como o primeiro do rol dos direitos fundamentais do Estatuto 
(art. 7º), o que está em consonância com a previsão constitucional de inviolabili-
dade do direito à vida na Constituição (art. 5º e art. 227, este relacionado à criança, 
ao adolescente e ao jovem).

Ao lado do direito à vida, desponta o direito à saúde, que é justamente a qua-
lifi cação daquele primeiro direito. É dizer, não basta garantir o direito à vida, mas 
sim o direito à vida com saúde. Nesse contexto, o artigo 7º prevê a necessidade de 
“efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e desenvolvi-
mento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência”.

O meio para garantir o direito à vida e à saúde daquele que ainda vem ao 
mundo perpassa, necessariamente, por cuidados com a gestante, que é o veículo 
da vida. Por isso, o capítulo do Estatuto que trata do direito à vida e à saúde de 
crianças e adolescentes traz previsões relativas à gestante e ao seu atendimento 
hospitalar.

O artigo 8º garante o acesso aos programas e às políticas de saúde da mulher 
e de planejamento reprodutivo. Além disso, a gestante tem o direito a uma nutri-
ção adequada e atenção humanizada à sua gravidez, ao parto de forma a englo-
bar o atendimento pré-natal, e perinatal e pós-natal à gestante, através do Sistema 
Único de Saúde (CR, art. 198), bem como o apoio à amamentação (art. 8º, § 3º).

Uma gestação adequada previne doenças e permite o desenvolvimento sadio 
do feto, de maneira que o recém-nascido terá condições de vida melhores.
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E ainda, para deixar mais claro o rumo a ser seguido pelo aplicador da nor-
ma, o parágrafo 1º complementa: “Não existindo outro motivo que por si só autorize 
a decretação da medida, a criança ou o adolescente será mantido em sua família de 
origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída em programas ofi ciais de prote-
ção, apoio e promoção”.

Disso resulta que a situação de carência de recursos não é motivo idôneo 
para perda ou suspensão do poder familiar. O legislador determina a manutenção 
da criança ou adolescente em sua família natural, sendo excepcional a hipótese de 
sua colocação em família substituta. Se o problema é meramente econômico, com-
pete ao Poder Público tutelar toda a família, e não simplesmente retirar a criança 
de sua família natural.

Diversa é a situação em que, além de falta de recursos materiais, os pais de-
monstram um comportamento que viola deveres inerentes a seu poder familiar, 
como o abandono, o uso de drogas e a exploração da criança ou do adolescente. 
Diante desse quadro fático, somado à situação fi nanceira de penúria, é possível a 
colocação em família substituta.

  Importante:

Carência de recursos materiais não é motivo sufi ciente para a perda ou suspensão do 
poder familiar.

9. CONDENAÇÃO CRIMINAL

Ao tratar da convivência familiar, frisou-se a importância do direito de visita-
ção de fi lhos aos pais privados de sua liberdade independentemente de autorização 
judicial (art. 19, § 4º). Dentro desse contexto, o Estatuto também prevê que a perda 
do poder familiar não é decorrência automática da condenação criminal (art. 23, § 
2º). Isso só ocorre se o agente praticar o crime contra o próprio fi lho e se se tratar 
de conduta dolosa sujeita à pena de reclusão ou praticado contra quem também seja 
titular do mesmo poder familiar (ex.: marido mata a mãe de seus fi lhos). 

10.  PROCESSO JUDICIAL CONTRADITÓRIO PARA PERDA OU 
SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR

O artigo 24 exige que a perda ou suspensão do poder familiar somente de-
corra de um processo judicial em contraditório, com as devidas garantias consti-
tucionais do processo, como a ampla defesa e o contraditório (CR, art. 5º, incisos 
LIV e LV).
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11. FAMÍLIA NATURAL

O conceito de família natural está previsto no artigo 25 do Estatuto: “En-
tende-se por família natural a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles 
e seus descendentes”. Deve-se reparar que o dispositivo não faz qualquer menção 
expressa ao casamento, mas apenas à existência de uma comunidade formada por 
pais, ambos ou um só, e fi lhos. A previsão do Estatuto abarca também a família 
monoparental, formada por apenas um dos pais e seus descendentes.

Além disso, o parágrafo único ao artigo 25 fi xa o conceito de família extensa 
ou família ampliada, que é aquela formada por parentes próximos que compõem 
o círculo de convivência da criança ou adolescente, cuja afi nidade e afetividade 
são marcantes (ex.: crianças e adolescentes criados por irmãos mais velhos, tios 
ou avós ou primos). Essa congregação é considerada família, motivo por que tal 
vínculo deve ser mantido e preservado. Inclusive, esse círculo de afi nidade e afe-
tividade da família extensa permite que a criança seja adotada por membro de 
sua família (logicamente, excluídos os legalmente impedidos do art. 42, § 1º, as-
cendentes e irmãos) ainda que não cadastrado previamente dentre os postulantes 
à adoção (art. 50, § 13, inciso II).

Conceitos de famílias

Família natural H Comunidade formada pelos pais e seus descendentes

Família 
monoparental H

Comunidade formada por um dos pais e seus descenden-
tes

Família extensa 
ou ampliada H

Comunidade formada por parentes próximos com os quais 
a criança ou o adolescente convive e mantém vínculos de 
afi nidade e afetividade

12. RECONHECIMENTO DE FILHO E DE ESTADO DE FILIAÇÃO

De acordo com o artigo 26 do Estatuto, “os fi lhos havidos fora do casamento 
poderão ser reconhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio ter-
mo de nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro documento público, 
qualquer que seja a origem da fi liação” Quanto ao momento em que se dá o reco-
nhecimento, o parágrafo único estabelece que este pode ser anterior ao nascimen-
to do fi lho ou mesmo posterior, se houver descendentes.

A natureza jurídica do reconhecimento é de ato jurídico em sentido estrito, 
ou seja, quem efetua o reconhecimento não pode modular seus efeitos, como, por 
exemplo, reconhecer o fi lho, mas sem lhe outorgar o direito ao sobrenome ou di-
reitos sucessórios (CC, art. 1.613). O ato jurídico de reconhecimento é irrevogável, 
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ainda que feito em testamento (art. 1.610), cabendo ao fi lho reconhecido os mes-
mos direitos dos demais.

Ao lado do direito do pai de reconhecer seu fi lho, há também o direito do 
fi lho de conhecer sua fi liação e de ver reconhecido seu vínculo familiar. O artigo 
27 estabelece que o reconhecimento do estado de fi liação é personalíssimo, indis-
ponível e imprescritível.

Por ser direito personalíssimo, signifi ca que a demanda somente pode ser 
intentada pelo próprio interessado, pelo titular do direito ao reconhecimento de 
seu estado de fi liação. Não se trata de direito que possa ser postulado por um ter-
ceiro, pois o próprio interessado pode não ter interesse em descobrir sua fi liação 
biológica. Há situações, por exemplo, em que a criança ou adolescente é criada 
desde recém-nascido somente por sua mãe biológica, que lhe proporcionou amor 
e afeto, não sendo de seu interesse ingressar com demanda judicial para investi-
gação de paternidade. Trata-se de direito personalíssimo, a ser exercido exclusi-
vamente por seu titular, que é a pessoa cuja fi liação é ignorada. Naturalmente, se 
o autor falece no curso da demanda que investiga a paternidade, seus herdeiros 
podem sucedê-lo processualmente.

No polo passivo, deve fi gurar o suposto pai, aquele a quem se imputa a pater-
nidade. Se já estiver falecido, a demanda deve ser movida em face de seus herdei-
ros – e não do espólio, pois a legitimidade deste ente despersonalizado se limita a 
demandas patrimoniais.

A referência a direito indisponível signifi ca que o fi lho não pode dispor 
desse direito, ou seja, não pode, através de um ato jurídico válido e efi caz, renun-
ciar a seu direito de fi liação. Por exemplo, ainda que viesse o fi lho a declarar por 
escritura pública que não tem intenção de exercer seu direito de reconhecimento 
do estado de fi liação e que a ele renuncia em caráter irrevogável e irretratável, tal 
declaração é absolutamente inefi caz. O suposto renunciante poderia perfeitamen-
te ingressar no momento seguinte com uma demanda judicial para investigar sua 
paternidade (ou maternidade).

Por fi m, quanto à imprescritibilidade, tem-se que a inércia do fi lho não afeta 
sua pretensão.

  Súmula 149 do STF:

É imprescritível ação de investigação de paternidade, mas não o é a da petição de 
herança.

O STJ entendeu também ser imprescritível o direito do homem de discutir 
sua condição de pai, através de ação negatória de paternidade (REsp. nº 576.185-
SP).




